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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.212 DE 28 DE JUNHO DE 2021.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO – AVENIDA SEBASTIÃO CAMILO ROCHA NETO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar “AVENIDA SEBASTIÃO CAMILO ROCHA NETO”, a Avenida 03 (três), ainda sem denominação oficial, situada no bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira, o logradouro inicia-se na avenida Maria da Conceição de Oliveira, entre as quadras 39 (trinta e nove) e quadra 41 (quarenta e um) no mesmo bairro, e termina na confluência da avenida Maria Conceição de Oliveira com a rua Vicente Ferreira Vilaça (Rua 117) entre as quadras 184 (cento e oitenta e quatro) e 185 (cento e oitenta e cinco).
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de junho de 2021.
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